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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Coroados garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.coroados.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 32, de 24 de abril de 2019.
“Nomeia membros que constituirão a 
Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil no Município de Coroados, nos 
termos que especifica”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º- Ficam nomeados os membros que 
constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
no Município de Coroados:
Coordenadora: Suzi Aparecida da Silva Avanço – CPF 083.596.598-85

Suplente: Fabrício Gonçalves Oliveira – CPF 385.273.668-43

Membros:
Edson Machado de Castro – CPF 023.749.248-23

José Roberto Sérgio dos Santos – CPF 158.059.828-54

Eduardo Roberto Ferreira – CPF 111.435.408-24

Alan Carlos Paiva – CPF 095.590.178-29

Artigo 2º- As atividades dos setores Técnico e 
Operativo serão desenvolvidas pelos Servidores 
Municipais devidamente designados quando necessário.

Artigo 3°- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando em especial a Portaria nº 42, 
de 27 de Março de 2017.

Artigo 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 24 de abril de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Márcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico

Portaria nº 33, de 24 de abril de 2019.
“Dispõe sobre nomeação de função 
de Confiança de Encarregado de 
Gestão de Pessoas para a Secretaria 
da Saúde”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Nomeia para exercer a Função de confiança 
de ENCARREGADA DE GESTÃO DE PESSOAS a 
Senhora PATRÍCIA RODRIGUES MORONI, portadora do 
RG n° 42.635.389-4 SSP/SP, do CPF n° 364.683.858-22 
e PIS n° 209.68007.49/4.

Artigo 2º. A presente nomeação é feita com a natureza 
jurídica do Provimento em Comissão cuja profissional 
foi nomeada nos termos da Lei Complementar nº 171 
de 19 de junho de 2013, que altera o anexo I da Lei nº 
1.171, de 09 de junho de 1.994, fazendo jus à Gratificação 
com base em 50% (cinquenta por cento) do valor do 
Padrão XVIII (dezoito) prevista no Artigo 7º da citada Lei 
Complementar.

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/04/2019, 
revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 24 de abril de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Márcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico

Portaria nº 34, de 26 de abril de 2019.
“Nomeação em decorrência de 
Aprovação no Concurso Público n° 
01/2018 para preenchimento do cargo 
efetivo de Técnico de Enfermagem, 
nos moldes que especifica”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:
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Artigo 1º. Fica designada a Senhora NAYRA VERONESE 
JANUÁRIO, portadora do RG n° 53.024.261-8 SSP/SP, 
do CPF n° 463.813.068-23 e do PIS n° 166.57238.74/7, 
devidamente convocada para preenchimento do cargo 
efetivo de Técnica de Enfermagem, em virtude de sua 
aprovação no concurso público n° 01/2018.

Artigo 2º. A presente nomeação é feita com a natureza 
jurídica de cargo efetivo, cujo profissional foi nomeado 
nos termos da Lei Complementar nº 1.171 de 09 de junho 
1994 e suas alterações, fazendo jus ao Padrão 00/24 do 
quadro de salários do município de Coroados/SP.

Artigo 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 25 de abril 
de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 26 de abril de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Márcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE ATA
Ata nº 044/2019

Pregão Presencial nº 017/2019
Objeto Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de materiais para construção para os 
departamentos da Prefeitura Municipal de Coroados, pelo 
período de um ano, conforme descrições no Anexo I do 
Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Depósito Cubas Materiais para 
Construção EIRELI

Vigência	 12 meses

Valor Global	R$ 91.240,60 (noventa e um mil, duzentos 
e quarenta reais e sessenta centavos)

Assinatura	 25 de Abril de 2019

Coroados/SP, 26 de Abril de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Márcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico da Prefeitura de Coroados

EXTRATO DE ATA
Ata nº 045/2019

Pregão Presencial nº 017/2019
Objeto Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de materiais para construção para os 
departamentos da Prefeitura Municipal de Coroados, pelo 
período de um ano, conforme descrições no Anexo I do 
Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Saita & Cia Extração de areia Ltda

Vigência	 12 meses

Valor Global	R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e 
cinquenta reais)

Assinatura	 25 de Abril de 2019

Coroados/SP, 26 de Abril de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Márcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico da Prefeitura de Coroados

EXTRATO DE ATA
Ata nº 046/2019

Pregão Presencial nº 017/2019
Objeto Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de materiais para construção para os 
departamentos da Prefeitura Municipal de Coroados, pelo 
período de um ano, conforme descrições no Anexo I do 
Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Zanini de Coroados Materiais para 
Construção Ltda EPP
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Vigência	 12 meses

Valor Global	R$40.340,29 (quarenta mil, trezentos e 
quarenta reais, vinte e nove centavos)

Assinatura	 25 de Abril de 2019

Coroados/SP, 26 de Abril de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Márcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico da Prefeitura de Coroados

EXTRATO DE ATA
Ata nº 047/2019

Pregão Presencial nº 017/2019
Objeto Registro de preços para futuras e parceladas 

aquisições de materiais para construção para os 
departamentos da Prefeitura Municipal de Coroados, pelo 
período de um ano, conforme descrições no Anexo I do 
Edital.

Contratante	 Prefeitura Municipal de Coroados

Detentor Ata	Manoel dos Reis Birigui ME

Vigência	 12 meses

Valor Global	R$ 18.150,91 (dezoito mil, cento e 
cinquenta reais, noventa e um centavos)

Assinatura	 25 de Abril de 2019

Coroados/SP, 26 de Abril de 2019.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Márcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico da Prefeitura de Coroados

Prefeitura Municipal de Coroados
EXTRATO DE TERMO ADTIVO Nº001/2019

Contrato Administrativonº007/2019
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para uso da unidade básica de saúde da 
família, conforme Proposta 11141.919000/1180-2 do 
Ministério da Saúde e descrições contidas no Anexo I 

deste Edital.

Contratante: Prefeitura Municipal de Coroados

Contratada: Birimed Comércio de Prod. Médicos 
Hospitalares Ltda ME

Aditado o prazo do contrato supra para 05 de Maio de 
2019.

Assinatura: 18 de Abril de 2019

Coroados, 24 de Abril de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Munipal

Atos de Pessoal

Outros atos

C O N V O C A Ç Ã O
PREZADO SENHOR

CARLOS ROBERTO CARDOSO FERREIRA 

RG 48.381.309-6 SSP/SP

Pela presente convocamos Vossa Senhoria a 
comparecer, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento desta, nas dependências 
do Setor pessoal desta Prefeitura, DAS 08:00 AS 11:00 e 
DAS 13:00 AS 17:00 horas, a fim de receber instruções 
para assumir o cargo de Inspetor de Alunos a vista de sua 
aprovação e classificação em CONCURSO PÚBLICO, 
relativo ao edital nº 01/2018.

O não comparecimento de Vossa Senhoria, no prazo 
acima estipulado, importará na desistência em assumir 
o cargo, autorizando a Prefeitura a convocar o próximo 
candidato classificado.

Coroados- SP, 29 de Abril de 2019.

KARINA HELLEN DA SILVA BRITO 

CHEFE DO SETOR PESSOAL

Ilmo Sr.

CARLOS ROBERTO CARDOSO FERREIRA 

RG 48.381.309-6 SSP/SP

RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 33 
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BAIRRO CENTRO

COROADOS/ SP 

CEP: 16.260-000

karlospherreira@gmail.com

COMUNICADO DE DESISTÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Coroados/SP, através do 

setor pessoal e jurídico, vem levar ao conhecimento 
do Sr. Thiago Henrique Melo Ramos Cortez, candidato 
aprovado no Concurso Público Edital nº 01/2018, para o 
cargo PROFESSOR PEB I, convocado em 12/04/2019, 
via telefone, email, diário oficial do município, e em 
segunda e última chamada em 22/04/2019, pelos mesmos 
meios de comunicação, via correspondência com AR e na 
Folha da Região, não se apresentando no prazo legal, 
caracterizando assim a desistência, ficando a prefeitura 
autorizada a convocar o próximo classificado.

Publique-se para que produza seus efeitos legais.

Coroados/SP, 29 de Abril de 2019.

KARINA HELLEN DA SILVA BRITO	

CHEFE DO SETOR PESSOAL

MARCIO FABRICIO LORENZETTI

ASSESSOR JURÍDICO
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